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Questão Gabarito por extenso Justificativa 
Conclusão 

(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada 
para: 
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que lhe prejudique a saúde ou a 
educação ou que interfira em seu 
desenvolvimento físico, mental ou 
moral. 

Declaração dos Direitos da Criança 

PRINCÍPIO 9º 

“A criança gozará de proteção contra quaisquer formas de negligência, 
crueldade e exploração. Não será jamais objeto de tráfico, sob qualquer 
forma.  

Não será permitido à criança empregar-se antes da idade mínima 
conveniente; de nenhuma forma será levada a ou ser-lhe-á permitido 
empenhar-se em qualquer ocupação ou emprego que lhe prejudique a 
saúde ou a educação ou que interfira em seu desenvolvimento físico, 
mental ou moral”. 

 
Importante ressaltar que nessa etapa da prova, a questão exige do 
candidato conhecimento acerca da Declaração dos Direitos da Criança 
(conteúdo que integra a parte de Noções de Direitos Humanos), e não 
sobre o Estatuto da criança e do adolescente, cobrado em outra parte da 
prova. 

INDEFERIDO - 
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sempre que possível, os menores 
devem ter o direito de contestar 
qualquer fato ou opinião contida no seu 
processo, de modo a permitir a 
retificação de declarações 
inadequadas, infundadas ou injustas. 

Regras das Nações Unidas para a Proteção dos Jovens Privados de 
Liberdade 
Itens 19 e 20 (sobre A. Registros, Capítulo IV). 
 
 
IV - A ADMINISTRAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE MENORES 

A. REGISTROS 

19. Todos os relatórios, incluindo os autos processuais, registros 
médicos e registros de processos disciplinares e outros documentos 
relativos à forma, conteúdo e pormenores do tratamento devem ser 
arquivados num processo individual e confidencial, que deve ser mantido 
atualizado, ser acessível unicamente a pessoas autorizadas e ser 
classificado de tal modo que possa ser facilmente compreendido. 
Sempre que possível, os menores devem ter o direito de contestar 
qualquer fato ou opinião contida no seu processo, de modo a permitir a 
retificação de declarações inadequadas, infundadas ou injustas. Com 
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vista ao exercício deste direito, devem estabelecer-se procedimentos que 
autorizem uma terceira parte a ter acesso ao processo ou a consultá-lo 
quando requerido. Depois de sua libertação, os processos dos menores 
serão selados e, em tempo apropriado, distribuídos. 

20. Nenhum menor deve ser admitido num estabelecimento sem uma 
ordem de detenção válida emanada de uma autoridade judicial, 
administrativa ou outra autoridade pública. Os pormenores desta decisão 
devem dar imediatamente entrada no registro. Nenhum menor deve ser 
detido em qualquer estabelecimento quando tal registro não exista. 

 

 


